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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 007/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N.º 183/2024. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO 

DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de 

julgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa com comprovação de 

especialização técnica e registro no respectivo órgão da classe para a execução de obras de reforma na Praça de 

Alimentação situada ao lado do Ginásio de Esportes Marcionílio Reis Serra - Tigrão, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, LC n.º 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. A realização da Concorrência Eletrônica será no dia 03/07/2024 com 

recebimento das propostas até às 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da 

sessão de disputa de preços às 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 317.034,70 

(trezentos e dezessete mil trinta e quatro reais e setenta centavos). O edital na íntegra estará disponível para 

consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 

07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. 

Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através 

dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser 

esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados 

no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do 

Pinhal, 13 de junho de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior - Agente de Contratação. 
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AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N.º 185/2024. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO 

DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de 

julgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é contratação de empresa com comprovação de especialização 

técnica e registro no respectivo órgão da classe para a execução de obras de reforma na Praça Erasmo Cordeiro, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, LC n.º 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. A realização da Concorrência Eletrônica será no dia 

03/07/2024 com recebimento das propostas até às 13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h59min 

e início da sessão de disputa de preços às 14h00min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 

674.912,31 (seiscentos e setenta e quatro mil, novecentos e doze reais e trinta e um centavos). O edital na íntegra 

estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-

feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou 
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compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O 

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS 

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de 

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 13 de junho de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior - Agente de 

Contratação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

181/2024. EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). Encontra-se aberto na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 

para a organização e realização de evento esportivo na modalidade de ciclismo, conforme solicitação da 

Secretaria de Esportes, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 28/06/2024 com recebimento das propostas até as 

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. 

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 14.441,96 (catorze mil quatrocentos e quarenta e um reais 

e noventa e seis centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor 

de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail 

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 

35518320.. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de 

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo 

telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 04 de junho de 2024. Fayçal 

Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

DECRETO Nº 46, DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

 

EMENTA: Convoca a 1ª Conferência Municipal da Cidade de 

Ribeirão do Pinhal no âmbito da 6ª Conferência Nacional das 

Cidades. 

 

Art. 1º  Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da Cidade de Ribeirão do Pinhal - Etapa preparatória 

da 6ª Conferência Nacional das Cidades e da 7ª Conferência Estadual das Cidades do Paraná- a ser realizada na 

Prefeitura Municipal, Rua Paraná, nº 983, Centro, Ribeirão do Pinhal – PR, com o tema "Construindo a Política 

de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça 

social". 

 

Art. 2º  A Conferência integra a etapa municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, considerando o 

disposto no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovado por meio da Portaria MCID nº 

175, de 29 de fevereiro de 2024, e o Regimento Interno da Etapa Estadual. 

 

Art. 3º  A Conferência Municipal da Cidade será regida pelo Regimento Interno elaborado pela 

Comissão Organizadora, que será composta na forma do Anexo: 
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ANEXO 

 

Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade 

 

Membro Setor Segmento Cargo 

José Felipe da 

Silva Galdino 
Poder Executivo Municipal 

Chefe de Obras 

Públicas e 

Desenvolvimento 

Urbano 

João Vitor 

Siqueira Santos 
Poder Executivo Municipal Engenheiro Civil 

Geraldo Gomes 

de Medeiros 
Poder Executivo Municipal 

Diretor de 

Planejamento 

Rafael Frizon Poder Executivo Municipal Advogado 

Eduardo da Cruz 

Ribeiro 

Poder 

Legislativo 
Municipal Vereador 

Solange 

Aparecida 

Oliveira Timóteo 

Sociedade 

Civil 
Municipal Empresária 

Max David 

Ramos Pauliv 

Sociedade 

Civil 
Municipal Engenheiro Civil 

 

Art. 4º  Cabe à Comissão Organizadora Municipal: 

 

I - Elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e as definições do Regimento 

Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades e do Regimento Interno da Etapa Estadual, contendo os 

seguintes critérios mínimos: 

 

a) de definição da data, local e pauta da etapa municipal; 

b) de participação de representantes dos diversos segmentos, em conformidade ao estabelecido no art. 14 

do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades;  

c) para a eleição de delegadas e delegados para a Conferência Estadual, em conformidade com o 

Regimento Interno da Etapa Estadual. 

 

II - Planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal, indicando a pauta e programação; 

 

III - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no município, para 

sensibilização e adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
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IV – Aplicar a metodologia de sistematização para as propostas elaboradas na Conferência Municipal, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pela Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades, em 

especial com relação aos eixos e grupos temáticos e a quantidade de propostas; 

 

V - Coordenar, supervisionar e promover a realização da 1ª Conferência Municipal da Cidade, atendendo 

aos aspectos técnicos, políticos e administrativos, garantindo sua forma pública e acessível a todos os cidadãos; 

 

VI – Credenciar os participantes da Conferência Municipal, identificando-os a um segmento ou entidade, 

conforme a classificação constante do art. 14 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades 

 

VII - Elaborar o relatório final da Conferência Municipal da Cidade, na forma do art. 48 do Regimento 

Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

 

VIII - Preencher o formulário da Conferência Municipal da Cidade, conforme art. 48 do Regimento 

Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

 

IX - Efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal e de Validação e da Comissão 

Nacional Recursal e de Validação;  

 

X - Dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das decisões da Coordenação 

Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades e, em especial, da Comissão Estadual Recursal e de 

Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação, que tenham por objeto tema afeto à etapa 

municipal. 

 

Art. 5º As Conferências Municipais serão públicas e acessíveis a todos os cidadãos, devendo ser respeitado 

o Regimento da respectiva Conferência Municipal.  

Parágrafo único.  Mediante credenciamento, os participantes da conferência municipal deverão ser 

identificados por um segmento ou entidade. A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as 

Comissões de Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e Metodologia, que serão 

responsáveis por toda a organização e realização da Etapa Municipal. 

 

Art. 6º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal-Pr, 14 de junho de 2024. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA 069/2024 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  
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NOMEAR, o SR CARLOS ROBERTO LOPES DA SILVA como presidente, e os Srs JOAO VITOR 

SIQUEIRA SANTOS e o Sr PEDRO PRESTES como membros, da comissão de Obras em Prédios Públicos.  

 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatorze  dias do mês de 

Junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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